
Indicação Nº 4898/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, que determine ao setor competente a 

poda das árvores localizadas na Rua Benedito Dias 

Siqueira, nas proximidades do número 275, no bairro 

Jardim da Rainha, município de Itapevi/SP.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 

Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine às Secretarias responsáveis, 

em especial à Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais, a realização da poda das 

árvores localizadas na Rua Benedito Dias Siqueira, nas proximidades do número 275, no bairro 

Jardim da Rainha.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação atende a solicitações de moradores da Rua Benedito Dias 

Siqueira, no Jardim da Rainha. Conforme relatos, as árvores situadas próximas ao número 275 

encontram-se com galhos extensos e inclinados sobre a via pública, oferecendo riscos à 

segurança de pedestres, motoristas e moradores da região, especialmente em períodos de 

ventania e chuvas intensas. In
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A poda das árvores é medida necessária para prevenção de acidentes, bem como 

para garantir maior visibilidade e segurança no local. Dessa forma, solicitamos a atenção e 

providências do Poder Executivo com a máxima urgência.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KHAY80D59204GKS1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: KHAY-80D5-9204-GKS1
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